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O PREFEITO MUMCtr'AL DE BARRA DOS COQUEIROS,
ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art 1o - O Poder Executivo Municipal concede a EMPRESA
KAELLE - PUBLICIDADE, ASSESSORIA E EVENTOS LTDA, PE1O

pÍazo de 05 (cinco) anos, o direito de recolher aos Cofres Municipais o Imposto

Sobre Serviço de Qualquer Natureza (SSQN) com aliquota de 2,5yo (dois e

meio por cento) calculado sobre o valor dos serviços prestados.

Art.2" - O incentivo fiscal, tem por objetivo incentivar e estimular

o desenvolvimento socio econômico municipal, concedendo apoio fiscal a um

empreendimento da iniciativa privada novo no Município.

Parágrafo Unico - O apoio fiscal de que trata o "capuf' deste

artigo será concedido a uma empresa, considerada como necessária e prioritiíria
para o desenvolümento do Município.

Art. 3o - Entende-se como empreendimento da iniciativa privada

novo, necessário e pri ritário para o desenvolvimento deste Município, aquele

que proporcione ou co bua para:

I - A ele.vação do nível de emprego e renda;

II - A modernização tecnologicas da área de serviço;

III - A preservação do meio ambiente;
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IV - Apoio a programas soclals.

Art 4o -paraos fins desta Lei, aempresa só terá direito a partir, do

início de suas operações, no Município'

Art. So - perderá o direito ao beneficio nos termos desta I-ei, caso a

empresa:
I - Altere as características do empreendimento que teúa

fundamento a concessão de beneÍicio, ressalvada previa e expressa aprovação da

Secretaria Municipal de Controle Interno;

ff - Nao iniciar no pÍazo máximo de 03 (três) meses, contados do

ato concessivo de beneficio as atividades da Empresa;

I11 - praticar crime de scmegação Íiscal, depois de transitada em

julgado a correspondente sentença;

Art. 6o - O disposto nesta Lei, há de ser respeitado quando das

alterações a seÍem introduzidas no Codigo Tributário do Município'

Art.7" - Esta Lei tem vigência a partir da data de sua publicação.

Art. go - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 d*/ arço de 2004-

Gilson njos Silvu
bito

AS

18

Av. Moises Gomes pereira, 16 - cenrro -_Te^lefax: (79) 262-127411390 - Barra dos coqueiros/sergipe - cEP 49140-000*' 
óNíÍil. r zí.riãsjooo t-'so - s-mait: pmbc@infonet'com'br


